
,t \Jr4IL.!p 

7? 
C 	 ( FUthAj 

U. 
OWtONS 	 a' 
CONttSILU)ADE 	 \ 

ILIJSTR{SSIMO SENHOR PRESWENTE DA COMISSAO DE LICITAcAO•  DA PRE FEITURflTmiICIPA 
ARNEIROZ-CE. 

DE 

TOMADA DR PREçOS NO 2021.02.15.1 

SOLUTIONS. CONTABILIPADE EHIELI, inscrita no CNPJ N °21276.S41/0001-17, corn sede a 
Rua Dondon Feitosa 100 Centre, Taua- Ce, CEP: 63.660-000, atraves do seu Representante Legal )  Sr 
Gufiherme Campelo Silva, portador(a) do CPF no 065.375.623-25, vein, respeitosamente, apresentar: 

CONTRARRAZOES AU RECU.RSO ADMINISTRATIVO 

Jnterposto pela empresa ASSESSORIA TECNICA DE CONTABILIDADE E SERVIçOS; corn base nas 
razUes a seguir expostas; 

DOS FATOS 
Trata-se de TOMADA DE PREçOS NO 	cujo objeto 4 a "CONTRATAçAO DE sERvlcos 
TECNICOS ES.PECIALIZADOS NA AREA DE GESTAO PLJBLICA NA ORIENTAçAO TECNICA 
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 4Th INTERESSE DO MUNICIPIG DR ARNEIROZ 4Th ACORDO GUM 
TERMO DE REFERENCIA" 

.A Recorrente Irresignada corn a aceitacao da habilitaçao cia Recorrida, insurge corn alegaçOes, de 
forma fragil e infundadas, quanto ao suposto descumpnmento de itens do edital, no entanto tais 
alegacOes nâo merecem prosperat 

Em resp.eito a. ampla defesa e ao contraditOro, respeitam-se as tentativas e argurnentos cia empresa 
por ora recorrente em apresentar suas consideraçOes a respeito da decisâo desta Comissao de 
Liotaçäo, mas conforme serfr exposto a seguir, a insistência em reconhecer supostas irregulandades 
existentes na conducAo  do julgamento do certame e a insistência em declarar que a documentaçao 
apresentada pela Reconida no preenche q exigido pelo Edital, cistern  ser the logo rechacadas. 

O.AS. INFLJNDADASRAZOES DA RECORRENTE 
Em urna tentativa frustrada em inabilitar a Recorrida, em resume a Recorrente alega o segumte 

QUALIFICAçAO TECNICA. 
Que esta douta comissão, julgou a empresa SOLUTIONS CONTABI.LtDADE EIRELIhabilitada sob a 
alegacAo de que a mesina apresentOu pelo: menos 01 (urn) Contador on Administrador, mernbrO da 
equipe teenica, corn a respectiva comprovaçào de insci içào e certidAo de regulandade junto ao 
conseiho regional de Contabilidade/Adminrstrçao, QIJALIFICADO, COM NO MENIMO, 
ESPECIALIZAcOES/POS GRADUAçAO/MBA em Gestao Pubhca/Adrninstracào PObhcas/Gestao De 
contas Pubicas/Direito Frnanceiro, devendo comprovar per declaraçao de Instituiçao de Ensino 
Superior (IES) corn a devido reconhecirnento do Curse no Mmisteno da Educaçao 

SOLUTIONS CONTABILI.DADE LIRELI 
ENDEREO RUA DONDON FEITOSA, 100— CENTRO TAUA. - CE CEP 

CNfl: 21.2763411000147 
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Ocorre q.ue an analisar this documentos, observa-se qué são contraditórias as in 
apontadas. Indalmente, a recorrida atende a todos as ditarnes elencados no procedimento —r0raffrio, 
tendo em vista a vasta documentação apresentada, mais especificamente no quo tange a 
QUAL!FLCAçAO FECNICAØ  TENDO COMO PROPRIETARIA DA EMPRESA A CONTADORA LUDIMILLA 
LIMA SOUSA, REGISTRADA NO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

Par outro olbar, essa comissAo acertadamente habilitou a empresa recorrida sob o prisma de 
aceitação dos certiticados apresentados nos autos do processo Tendo em vista que NAO EXISTE LEI 
ESPECIFICA QUE TRATE DE PROFISSIONAL ESPECIFICO NO QUE TANGE A ASSESSORIA EM TELA, 
OBJETO PA LICITAçAO FM EPIGRAFE. 

Entretanto, a comissäo usou do Principlo cia Razoabilidade em tornar a recorrida habilitada, pals 
mesmo corn as exigênaas contidas no edith!, razOes esta impugnadas pela recorrente, a empresa 
Solutions Contabilidade Lireli devera ser manuda habilitada tendo em vista as demasiadas decisoes e 
imbrOglios do que tratam a assunto, senão vejamos (grifo nosso) 
No sentido, a art 30, § Y 2  da Lei 8 666/93, assim eselarece 

"Art. 30 Adocumentação relativaà qualificaçao técnica Iimitar-se-A a: 
C..) 
§ So F VEDADA a exigênaa de cornprovacào de atwidade ou de aptidan 
COM LIMITAçOES DE TEMPO OU DE EPOCA flu ainda ern locals especificos, 
ou quaisquer outras nâo previstas nesta Let, QUE INIBAM A 
PARTICIPAçAO NA LICITAçAO: (grifel) 

A Admin.istracAo PUblica, sob o manto da discridonariedade, visando ao atendimento de suas 
necessidades por hens e serviços, em face do regrarnento constitucronal do art. 37/CF, limitará suas 
exigências, compatibilizando-as corn o mrnimo de seguranca, e devera evitar formalidades excessivas 
e desnecessanas quanta a quahflcaçao técnica, de maneira que nao se restnnja a liberdade de 
qualquer interessado em participar do certame 

AdemaLs, segundo o incise 1, § P do artigo 3 9  da Lei 8.666/93, que é vedado aos agentes püblicos 
admitir, prev'ir, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, clausulas ou condiçôes que comprometam, 

restrmjam ou frustrem a seu carater competitivo e estabeleçam preferencias cm distinçOes em razäo 
danaturalidade, cia sedeou domicile doslicirantes, ou de qilaiqueroutta circunstância impertinente 
ott irrelevante pm-a o especifico objeto do contrato' 

Nesse pértico, as alegaçoes da Recorrente.é contraria ao.texto de Lei. Isto porque nAopode envolver 
mais do que se e pedido em lei, Ou seja, admite-se a exigéncia de comprovacäo de experiència 
anterior, mas se proibe quo a edithl condicione a experiêncta anterior relativamente a condiçOes 
exageradas, e não previstos em dispositwo legal 

A vincfflacão aos principios da .Legalidade, assim entendido pela doutrina, A legalidade, coma 
principto do admmistraçfto, (Const. Rep, ait37, caput) significa quo o administrador pubhco está, em 
toda a sua atividade functonal suleito aos mandarnentos da let e as exigéncias do hem comum e deles 
não se pode alastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e expor-se A responsabihdade 
disaplrnar, civil e criminal, con forme a caso 

SOLUTIONS CONTABILIDADE EIRELI 
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A eficácja de toda atividade administrativa estA condicionada ao•atendjrnento da tel. Na 
Publica, nao ha Etherdade nem vontade pessoal Enquanto na admirnstraçao particu 	o 
fazer tudo 0 que a lei mao proihe, na Admirnstraçao Publica so e pennitido fazer o que a lei 
autoriza A lei par-a o particular significa "pode fazer assim' par-a o admmistrador publico significa 
"deve fazer assirn 4 . (grifo nosso) 

Pica claro, portanto, que a Recorrente busca em seu recurso apenas cr-jar o chamado tumulto 
processual, devendo a autoridade adininistrativa aplicar-Ihe as sançOes e advertencias previstas na 
Iegislaçao de regência por sua conduta temerana que, qwçá, transborda os limites da boa-fe ob;etwa e 
da lealdade processual. 
Desta hçao destoa o dustre professor MARcAL JUSTEN FILHO J  'no sen hvio comentarios a lei de 
iotaçOes e Contratos Administratwos 

"Uma vez existindo let que condicione o exercido de proflssao a 
cumprimento de certos requisites, incumbira a entidade profissional a 
flscahzaçAo Ser-the-a atnbuldo inclusive poder de patina Para punir 
aqueles que descumpram as parámetros adequados Portanto, a lei que 
presume pie a exercicio de atwidades técnicas sera efetivado 
satisfatonamente per parte daqueles que se encontre inscntos peraute as 
entidades protissionais". 

Também nao:  se admitem requisites que1 restritivos a partidpaçao no 
certaine, sejam irrelevantes Para a execucao do objeto licitado Deve-se 
consaderar a atwidade principal e essential a set executada, sem maiores 
referências a especificaçoes on detathaentos Isso nâo siguifica afirmar 
pie tais pecubariades sejam irrelevantes São sigmflcabvas Para a 
execuçAo do objeto, mas näo par-a a habilitacao Mao se aplica o raciocinw 
quando a especlticaçâo envolver conhecimento e capacitaçAo tecnicos 
diferenciados, nao usuais, mfungweis" 

De encontro ac que trata os questionarnentos, oTribunal de Contas da Uniäo (TO)), se posiciona no 
sentido que: 

"( ... ) .a jurisprudência do TOIl tern se orientado no sentido de considerar 
inapropnada a exigéncia de quadro de pessoal corn tecnicos certificados e 
quahficados anteriormente a celebração do contrato, por representar 
possivel restriçAo a competitividade da licitaçflo e assunçäo de despesas 
desnecessárias antes da celebracao do contrato (Acórdao 2 241/2012. 
Plenárlo, rel. Min. Jose Mucio Monteiro) (gnfo nosso) 

A certiflcaçAo de qualidade exigida na Iicitacao on sob exarne poderia iinserir-
se na qualificaçao técnica. COntudo, a artigo 30 da .mencioanada Lei elenca 
as documentos que poderao ser exigidos par-a comprovar essa 
quahflcacão, entre as quais nac induem as certificados de quabdade 
Nesse contexto, este Tribunal reputa come ilegal a extgncia de sna 
apresentaçao coma requisite de habthtaçao, pois comprometedora do 
carater competitive do certame" (AcordãO 1,265/2009, Plenário, re, Min. 
Benjamin Zymler)' (gnfo nosso) 

SOLUTIONS CONTABILIDADE EIRELI 
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Destarte, requer-se desde ia o indeferimento, em suá Integra, do recutso proposto pela recorrente, 
haja vista a inexistência tie relevância nas alegaçoes propostas 

Por fIrn, cumpre esta. .Recorrhja enaltecer fl30 so o trabaiho ate aqui realizado pela Coniissao de 
LicitaçAo e equipe ternica da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ, come ressaltar que sna decisAo 
se basela tao somente no respeito as regras dispostas eni lei. 

ASSIM, VERIFICA-SE QUE A INTEN.çAo DA RECORRENTE TEM NITIDO CARATER PROTELATORIO 
COM INTUITO DE TIJMULTUAR 0 REGULAR ANDAMENTO DO PROCESSO LICITATORLO, COM 
ARGUMENTOS INFUNDADOS QUE SE ACATADOS, ESTARIA DETURPANDO A FINALJDADE DA LEI DE 
LICItAçOES, QIJANDO PREVIU 'PAL DISP(SJcAa 

Diante dos fates ap.ontados, plot, é requerer a alteraçAo do resultado do. Let-tame per alegaçOes sem 
nenhum fundamento legal deixando tie contratar corn a Recorrida que possum capacidade tecnica 
conforthe previsto na legislacâo vigente. 

DO PEDIDO 
Ante o exposto, requer que seja completamente indeferido o recurso proposto em fünçao da 
maplicabilidade tie sims alegacOes, hem como sejam aceitas as argumentaçOes aqut demonstradas 
para que seja mantida a deosAo que declarou a SOLUTIONSS CONTABILIDADE EIRELI, 
J{ARILITADA no certame, dando prossegtnmento as deniais fases tie abertura tie propostas do objeto 
licitado.. 

Termos em que pede c aguarda deferimento. 
Tauâ-CE, 17 deMarço4e 2021. 
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